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RESUMO

Introdução: As contratações públicas sustentáveis voltadas ao local, representam uma forma em que o Estado, realiza uma prestação material positiva, atuando como fomentador do desenvolvimento nacional, regional e/ou local, com sustentabilidade. Objetivo: O presente artigo trouxe uma compreensão da juridicidade das contratações públicas sustentáveis e das práticas sustentáveis de desenvolvimento voltadas ao local, pela aquisição de bens e/ou contratação de serviços e obras, seja por processo licitatório e/ou procedimento diverso. Funciona assim, quaisquer dos entes federados, no cumprimento de suas finalidades, ao realizar uma despesa pública, o faz considerando, não apenas os interesses mercadológicos, mas, especialmente, o bem-estar social comunitário local, configurando naquele instante tal território como protagonista originário, coprotagonista para o Estado brasileiro, e coadjuvante para o planeta. É um novo paradigma de que o local (em quaisquer amplitudes geográficas) sendo um mundo em si mesmo, também é um mundo de todos para todos. Metodologia: Esse artigo é uma revisão bibliográfica de natureza exploratória e qualitativa. É explicativo e de abordagem direta. O método principal é o dedutivo, e o auxiliar são o histórico e funcionalista. Conclusão: Como resultado, atualmente, inexiste óbice, e sim, limitações de juridicidade para que os entes públicos federados realizem suas contratações públicas sustentáveis. Assim, as práticas sustentáveis voltadas para a r-evolução do local, seja no Brasil ou no planeta, tornou-se via de mão única, e se consolida não apenas como uma Política Pública, mas, como um direito fundamental e universal do homem.
Palavras-Chaves: Contratação Pública Sustentável; Gestão Pública; Licitação; R-evolução do Local.

ABSTRACT

Introduction: Introduction: Sustainable public contracts focused on the local, represent a way in which the State, performs a positive material provision, acting as a promoter of national, regional and/or local development, with sustainability. Objective: This article brought an understanding of the legality of sustainable public procurement and sustainable development practices focused on the location, through the acquisition of goods and/or contracting of services and works, either through a bidding process and/or a different procedure. It works like this, any of the federated entities, in the fulfillment of its purposes, when carrying out a public expense, it does so considering not only the market interests, but, especially, the local community social well-being, configuring at that moment such territory as the original protagonist, a co-protagonist for the Brazilian State, and a supporting role for the planet. It is a new paradigm that the place (in any geographic ranges) being a world unto itself, is also a world of everyone for everyone. Methodology: This article is an exploratory and qualitative bibliographic review. It is explanatory and has a direct approach. The main method is the deductive one, and the auxiliary one is the historical and functionalist. Conclusion: As a result, currently, there is no obstacle, but legal limitations for federal public entities to carry out their sustainable public contracts. Thus, sustainable practices aimed at local r-evolution, whether in Brazil or on the planet, have become a one-way street, and are consolidated not only as a Public Policy, but as a fundamental and universal human right.
Keywords: Sustainable Public Procurement; Public Administration; Bidding; R-evolution of the Location.

[bookmark: _Toc74853450]1 INTRODUÇÃO

	A Constituição Federal de 1988, no seu artigo 3º e seus incisos (BRASIL, 1988), preceitua os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, estabelecendo uma direção incontestável e precisa, a ser seguida por todos os indivíduos-cidadãos (enquanto ser individual e social), iniciativa privada, entidades do terceiro setor e assemelhados e, pelo próprio Estado. Veja-se:

[bookmark: cf-88-parte-1-titulo-1-artigo-3][bookmark: art3][bookmark: 3]Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
[bookmark: art3i]I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
[bookmark: art3ii][bookmark: 3II]II - garantir o desenvolvimento nacional;
[bookmark: art3iii][bookmark: cfart3iii][bookmark: 3III]III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;
[bookmark: art3iv][bookmark: 3IV]IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (grifo nosso).

	Pelo exposto, para além dos valores esculpidos, condicionam toda a estrutura e dinâmica do Estado brasileiro, sem deixar de lado suas variabilidades, mutabilidades, diversidades e singularidades. Definiu-se propósitos utópicos, é bem verdade, porém, destemidos e passíveis de realização.   
	O legislador entendeu ser necessário dentre os demais objetivos do Federação brasileira, salvaguardar a garantia do desenvolvimento nacional, conforme vemos no inciso II. É a partir dessa premissa, que se firma o propósito de estudo deste artigo científico. Mas afinal, o que significa desenvolvimento nacional?
Não obstante divergências de pensamentos, pode-se, pois, entender o desenvolvimento nacional, como sendo os avanços econômicos, políticos, socais e culturais da República brasileira frente aos fatos sociais existentes.
Impende apontar, também, que os demais incisos do artigo 3º, CF/88, ao interrelacionarem-se, qualificam ainda mais o conceito de desenvolvimento nacional, uma vez que, são capazes de verterem seus valores em favor de ações afirmativas e/ou negativas do Estado brasileiro para com a sociedade.
A propósito do tema deste estudo, o Estado brasileiro tem o poder-dever de se utilizar de ferramentas e estratégias desenvolvimentistas para o cumprimento de suas finalidades e manutenção de sua existência, a exemplo das contratações públicas sustentáveis voltadas ao local, representando uma forma em que o Estado, realiza uma prestação material positiva, atuando como fomentador do desenvolvimento nacional, regional e/ou local, mas com sustentabilidade.
Nas palavras de Augusto de Franco (2004), a proposta aqui é investir no ambiente social (capital social + capital humano), com o objetivo de transformar a coletividade que vive no local que você escolheu para morar, trabalhar ou frequentar, em uma coletividade que compartilha um sonho comum, o sonho de um novo futuro desejado coletivamente, pois, o investimento proposto é para tornar o lugar em que você quer viver, no melhor lugar do mundo para se conviver, ou seja, para construir o lugar mais desenvolvido do mundo para você.
De acordo com dados do IBGE, acerca, especialmente, das contratações públicas no Brasil em 2014, o governo federal foi responsável por 20,2% do Produto Interno Bruto em relação as despesas de consumo[footnoteRef:3]. Dessa forma, o percentual informado é muito mais significativo quando inclui Estados, Distrito Federal e Municípios. São sem dúvidas, mercados promissores e com forte capilaridade de investimentos em todo o território brasileiro. [3:  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (BRASIL). Participação da Despesa da Consumo das Administrações Públicas em Relação ao Produto Interno Bruto. Séries Históricas e Estatísticas – Disponível em: https://seriesestatisticas.ibge.gov.br/series.aspx?vcodigo=SCN34&t=participacao-despesa-%2520consumo-administracoes-publicas-brem. Acesso em: 05/04/2021] 

Noutra seara, conquanto a predominância do sistema da globalização que impõe mudanças de desenvolvimento e aprimoramento na produção de bens e valores numa dimensão planetária, igualmente importante e em completude, surgiu outro fenômeno, conhecido como “glocalização[footnoteRef:4]”, que nada mais é do que, a priorização do comunitarismo local sem esquecer do global como forma de desenvolvimento sustentável. Tudo isso revela o ainda frágil, mas sobressalente, movimento da chamada “r-evolução do local”, a princípio em resposta às ações negativas provocadas pela globalização. [4:  FRANCO, Augusto de. A Revolução do Local: Globalização, Glocalização, Localização. Brasília: AED / São Paulo: Cultura, 2003.
] 

Também por isso, que o tratamento da temática de desenvolvimento sustentável voltado ao local, por sua juridicidade, vem sendo paulatinamente incluído às rotinas das administrações públicas, levando em consideração os regramentos contidos na Constituição Federal de 1988 e legislações infraconstitucionais.
Por força desse movimento paradigmático, voltar-se para o “local”, para além de alternativa de resistência, é dizer não, às gradativas substituições das características regionais dos mercados e daquela sociedade. É resgatar/valorizar aquilo que é local nos diversos segmentos culturais, comportamentais, econômicos, representativos, sociais, históricos, educacionais, intelectuais, espirituais, ambientais, artísticos, trabalhistas, científicos, mercadológicos, linguísticos, políticos, dentre outros; porque a “volta ao local”, está se consolidando como uma alternativa de impulsionamento ao desenvolvimento, trazido pelas culturas da sustentabilidade, do glocalismo e do localismo.
[bookmark: _Hlk69805599]	As questões que nortearão esse estudo estão conformadas nas subsequentes problemáticas: Sob o ponto de vista teórico-conceitual: o que são as contratações públicas sustentáveis voltadas ao local? Qual a responsabilidade do Estado e dos particulares frente a problemática das contratações públicas como indutoras do desenvolvimento local com sustentabilidade? Sob o crivo da Segurança Jurídica como se dá a juridicidade nas contratações públicas sustentáveis voltadas ao local? Quais os desafios na implementação, promoção e efetivação da política pública do desenvolvimento sustentável voltado ao local no Brasil? Licitações Sustentáveis: critérios e práticas de sustentabilidade nos processos públicos de contratação de obras, serviços e compras, resguardado o caráter competitivo?
	Ademais, se quer compreender, a juridicidade das contratações públicas sustentáveis e as práticas sustentáveis de desenvolvimento voltadas ao local, por meio da aquisição de bens e/ou contratação de serviços e obras, seja por processo licitatório e/ou procedimento diverso.
Funciona assim, quaisquer dos entes federados, no cumprimento de suas finalidades, ao realizar uma despesa pública, o faz considerando, não apenas os interesses econômicos mercadológicos, mas, especialmente, o bem-estar social comunitário local, configurando naquele instante tal território como protagonista originário, coprotagonista para o Estado brasileiro, e coadjuvante para o planeta. É um novo paradigma de que o local (em quaisquer amplitudes geográficas) sendo um mundo em si mesmo, também é um mundo de todos para todos. Tais contratações, vislumbram sempre o desenvolvimento local sustentável, ambientalmente sadio e socialmente justo dos territórios.
	A temática em evidência, comporta pelo menos três especificidades, quais sejam: a) análise detalhada para contextualizar sob perspectiva teórico-conceitual, as contratações públicas sustentáveis sob o prisma do desenvolvimento local sustentável como política pública a ser implementada e promovida por meio de processo licitatório e demais formas possíveis; b) a interpretação sobre o que assegura a realização das contratações públicas sustentáveis voltadas ao local, com base na Constituição Federal de 1988 e normas infraconstitucionais; c) se presta a avaliar como ocorre a efetivação das práticas sustentáveis voltadas ao local, por meio das contratações públicas sustentáveis, se utilizando de Licitações Sustentáveis ou não, especialmente, quanto à adequação do objeto da contratação e das obrigações da contratada, resguardado o caráter da competitividade.
	A estrutura metodológica nos oferece as regras de reflexão de abordagem (metafísica/abstrata) do artigo e caracteriza-se pela sua cientificidade, porque inexiste ciência sem o emprego de métodos científicos, uma vez que, são determinantes para a produção científica. Ao cientista é permitido que encontre erros, trace caminhos, realize testes de conhecimentos, faça observações empíricas, alcance objetivos com maior segurança e economia por meio da racionalidade e da sistematização de tarefas (LAKATOS, 2010).
	Do ponto de vista metodológico, o presente estudo se deu por objetivo como um estudo exploratório, eminentemente qualitativo, pois prioriza discussões voltadas a contextualização, análise e interpretação crítica-jurídica do tema proposto.
	Naturalmente, este artigo científico teórico objetiva gerar conhecimentos novos para o avanço da ciência visando identificar os fatores que determinam fenômenos e o porquê das coisas, portanto, também é explicativo, e quanto aos recursos/procedimentos é de abordagem direta.
	Destarte as possibilidades diversas de pesquisas de campo, a opção de classificação pelo objeto em relação ao tema contratações públicas sustentáveis voltadas ao local e suas nuances, neste estudo, embasa-se, em pesquisas bibliográficas e documentais.
	Importa saber que o conjunto de aspectos político-filosóficos do trabalho referido, versou que a opção metodológica mais adequada foi a dedutiva, porque, parte de uma análise crítica geral para a compreensão de questões específicas, ou seja, traz à tona a temática do desenvolvimento sustentável nos seus mais amplos contextos (sociais, políticos, ambientais, econômicos etc.), perpassando pelas chamadas contratações sustentáveis voltadas ao local como direito fundamental a ser exercido pelo Estado, iniciativa privada, terceiro setor e assemelhados e, sociedade. Tais colocações culminam em consequentes e significativas ações jurídico-políticas de caráter prático, como é o caso da promoção dessa “nova política pública” por meio das Licitações e/ou procedimento diverso.
	O estudo ainda se socorre de métodos auxiliares, a exemplo do método histórico, uma vez que faz uma contextualização teórico-conceitual e histórica do que é desenvolvimento sustentável, contratações sustentáveis, sua juridicidade, implementação de práticas de sustentabilidade voltadas ao local e como se dará a efetivação dessa nova política pública que surge como direito fundamental a partir da constituição brasileira cidadã promulgada em 1988, bem ainda, na promoção desta, consoante legislações infraconstitucionais.
	Por outro lado, mas em extrema completude, sabendo-se que esse artigo é mais interpretativo do que investigativo, se faz coerente o uso de outro método de procedimento que é o funcionalista, até porque, leva em consideração que se está estudando a sociedade (instituições e particulares) como um complexo de estrutura e organização de atividades, in casu, conformadas às contratações públicas sustentáveis voltadas ao local, e suas implicações.
	Há ainda os instrumentos práticos que forneceram os dados e informações, que são, naturalmente, os elementos materiais palpáveis, configurando, portanto, o presente estudo como uma revisão bibliográfica, na qual serão obtidos informações e contextos de livros, artigos, internet etc.
Consoante afirmações anteriores, se faz evidente que este estudo traz um tema relevante à sociedade contemporânea e futuras gerações, por demonstrar que não se pode haver uma economia de mercado forte sem os cuidados necessários ao bem-estar social do indivíduo-cidadão e do meio ambiente equilibrado. Além do mais, é um movimento que contrapõe os efeitos nocivos da globalização, priorizando a volta ao local ou r-evolução do local como alternativa de valorização do meio onde se está inserido.
De certo, que os atores políticos e sociais envolvidos poderão ampliar seus conhecimentos e vivências ao ler este artigo científico, porém, o meio acadêmico, especialmente, o das ciências sociais, serão impactados direta e positivamente com esse “novo jeito/paradigma” de pensar o conceito do trinômio desenvolvimento-localização-sustentabilidade.
Em verdade, definiu-se que é por meio das contratações públicas sustentáveis, sob a perspectiva da volta ao local, que são fomentados a justiça social, o meio ambiente sadio/equilibrado e o desenvolvimento econômico, pautados na sustentabilidade.

2 CONTRATAÇÕES PÚBLICAS SUSTENTÁVEIS VOLTADAS AO LOCAL

2.1 ABORDAGEM TEÓRICO-CONCEITUAL
	
	Os contratos são acordos de vontade, e existem desde os tempos mais remotos, e são classificados em sua formação como público ou privado. Neste estudo, vamos aprofundar a espécie Contrato Administrativo, do gênero Contrato Público, no qual predomina o regime de direito público, porquanto, celebrados entre um ente público e o particular.
	Os Contratos Administrativos são disciplinados por normas de direito público, supletivamente, pela teoria geral dos contratos (art. 54) e as disposições do Direito Civil e, especialmente pelas Leis de Licitações 8.666 de 21/06/1993, artigos 54 a 80 e 14.133 de 01/04/2021, assim como, a Lei 8.987/1999 que trata das concessões e permissões de serviços públicos. Também existem os contratos de parcerias público-privada, um tipo peculiar de concessão.
	Atente-se que um contrato administrativo só será válido quando seu objeto for lícito, possível, envolvam partes capazes, não contrariem dispositivo de lei, e que o particular expresse sua livre vontade de configurar naquela relação, resultando juridicamente perfeito.
	Paulo e Alexandrino (2014, p. 538) nos ensinam um dos conceitos de contrato público da espécie contrato administrativo, senão vejamos:

Podemos conceituar contrato administrativo como o ajuste entre a administração pública, atuando na qualidade de poder público, e particulares, firmado nos termos estipulados pela própria administração contratante, em conformidade com o interesse público, e sob a regência dominante do direito público.

	Outro entendimento igualmente importante, está contido no parágrafo único, artigo 2º da Lei de Licitações 8.666/93, conforme: 

Art. 2o  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. (grifo nosso)

	Tais conceituações, supõem a predominância do direito público e denota a supremacia da administração pública (à satisfação do interesse público) sobre o particular. Nesses instrumentos contratuais se admite, inclusive, as chamadas cláusulas exorbitantes, em verdade, decorrentes diretamente de lei e que configuram prerrogativas de direito público, além de serem próprias dos contratos administrativos.
	Em que pese, a administração pública também poder celebrar contratos regidos predominantemente pelo direito privado, definidos como “contratos da administração”, e a estes, no que couber, lhes serem aplicadas regras de direito público (art. 62, parágrafo 3º, I e II, Lei 8666/93), não se prestam por hora ao objeto de estudo.
Assim sendo, convêm repisar, que as Contratações Públicas Sustentáveis se materializam quando a administração pública em qualquer âmbito, para cumprimento de suas finalidades ou no interesse público, resolve formalizar por meio dos Contratos Administrativos, determinada relação jurídica de obrigações recíprocas com o particular, se utilizando de processo licitatório ou não.
Sob regência fática-histórica merece destaque o que expressam SILVA, R. C.; BARKI, T. V. P. Segue:

As compras públicas sustentáveis aparecem mais explicitamente na Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável, em Johanesburgo, em dezembro de 2002, impulsionando as autoridades públicas a promoverem políticas de contratação pública que favoreçam o desenvolvimento e a difusão de mercadorias e serviços convenientes ao meio ambiente (BRASIL, 2011). (SILVA, R. C.; BARKI, T. V. P., 2012, p. 158)

Noutro norte, como visto anteriormente, a carta magna de 1988, em seu artigo 3º, inciso II (BRASIL, 1988), evidencia como um dos objetivos da República brasileira, a garantia do desenvolvimento nacional, podendo ser entendido como aquele capaz de gerar confluências entre a ordem econômica e financeira e a soberania do local (interna e externa), sob os ditames da justiça social.
Ocorre que, considerando os demais incisos do artigo 3º, CF/88, há manifesta amplitude deste conceito de desenvolvimento nacional, passando a incorporar simultaneamente, diversos aspectos, tais como: economia de mercado eficiente; construção de uma sociedade livre, justa e solidária; redução das desigualdades sociais com a garantia do mínimo existencial; igualdade no tratamento a todos e a todos dando na medida que lhes couber, exaltando o bem comum; a busca pela erradicação da pobreza e a marginalização do indivíduo-cidadão; redução das desigualdades regionais; meio ambiente saudável; etc. Tais caracteres corroboram e abarcam uma gama de atividades de compensação mútua, porquanto, estabelecem que o verdadeiro desenvolvimento nacional não é aquele assemelhado ao crescimento econômico e a soberania do local apenas, mas especialmente, àquele desenvolvimento que é mergulhado na sustentabilidade.
Não bastasse isso, na Lei de Licitações 8.666/1993, Art. 3º (Redação dada pela Lei 12.349, de 2010), no rol de princípios, de forma taxativa, positivou o termo “promoção do desenvolvimento nacional sustentável”, conferindo às Licitações uma nova característica, a “sustentabilidade”.
O legislador não parou por aí, e para além de outras normas, recentemente editou a nova Lei de Licitações, a 14.133/2021, que reforçou essa nova forma de existir dos contratos públicos administrativos sustentáveis voltados ao local, conforme art. 6º e art. 11, inciso IV, consolidando definitivamente que as compras governamentais devem necessariamente ser sustentáveis na sua origem, sob pena, de descumprimento dos princípios orientadores das Licitações e das normas de direito público pertinentes.
	Constata-se, assim, que a temática desenvolvimento sustentável voltada ao local, está cada vez mais presente na vida das pessoas por ser uma discussão que tem muito da questão da sobrevivência humana, associado ao cuidado do mundo em que vivemos. É o Estado-natural que aflora, mas também o estado de consciência que progride.
De certo, é um caminho sem retorno para que as compras públicas sejam utilizadas como instrumentos fomentadores do desenvolvimento do local, mas com sustentabilidade, resguardados os direitos do indivíduo-cidadão.
	Por outro lado, a expressão “desenvolvimento sustentável voltado ao local”, em linha rápidas, pode ser entendida como uma estratégia que envolve vários aspectos de qualidade de vida, com vistas a garantir ao ser humano um estado de bem-estar social e um meio ambiente saudável para se viver.
E por consequência, garante o cumprimento da finalidade última de todos os poderes estatais, que é o de servir a seu povo com equidade, mesmo que para isso precise se utilizar da discriminação positiva, ou seja, da realização de políticas públicas que visem fazer mais pelos que têm menos, também porque, o indivíduo-cidadão possui um valor único e individual, que não pode, seja qual for o pretexto, ser sacrificado por interesses coletivos (MARCELO ALEXANDRINO; VICENTE PAULO, 2014).
	 Nessa mesma linha, vê-se uma nova concepção de planetarização[footnoteRef:5] com a finalidade de se efetivar o trinômio desenvolvimento-localização-sustentabilidade de um território. Essa importante questão, de tempos em tempos, está proporcionando aos vários países e/ou organismos internacionais, reunirem-se para uniformizar entendimentos e envidar esforços mútuos concentrados pela causa. Entendem, que para além de suas soberanias internas, há um todo comunitário internacional de Estados que não deve ser negligenciado, até porque, perceberam-se interdependentes economicamente, mas principalmente, como legítimos guardiões do bem-estar social dos seres humanos e dos recursos naturais cada vez mais escassos. [5:  FRANCO, Augusto de. A Revolução do Local: Globalização, Glocalização, Localização. Brasília: AED / São Paulo: Cultura, 2003.] 

Assim sendo, resta evidente que o desenvolvimento nacional sustentável voltado ao local, não possui fronteiras, especialmente, no mundo globalizado em que vivemos, muito embora, cada nação encare tal política de modos diferentes. Alguns enfatizam o nacionalismo, outros entendem ser mais importante se unirem em comunidade internacional, e tem aqueles que preferem isolar-se do mundo em seu próprio mundo.
	Destarte, esse estudo, também revele um novo perceber da ideia de planetarização (um mesmo lugar de todos e para todos), antes mesmo, apresenta um novo paradigma de que o local (em quaisquer amplitudes geográficas) também é um mundo em si mesmo, e por sua vez, em sua definição mais aprimorada, pode ser entendido como um movimento de desenvolvimento planetário onde tudo e todos estão intimamente interconectados.
	Nesse diapasão, aumenta também vertiginosamente a responsabilidade do Estado-Nação frente à problemática das contratações públicas sustentáveis voltadas ao local, agora não apenas, se preocupando com o global, mas também compreendendo que a verdadeira e mais profícua mudança, parte da “r-evolução do local”.
Em suma, quer-se gerar uma confluência de finalidades, essencialidades e interesses entre os diversos entes envolvidos nesse processo de desenvolvimento local sustentável, que além de dialógico, gera uma interdependência munificente e profícua para todos, culminando em um ciclo virtuoso. Afinal, embora moremos em territórios geográficos distintos, somos indivíduos-cidadãos de um mesmo planeta.
	Em qualquer caso, na República brasileira, vê-se que as contratações públicas sustentáveis voltadas ao local (CPSL) por meio de processo licitatório ou não, são uma tendência irreversível que está em ascendência exponencial, convergindo vontades e necessidades, priorizando ações econômico-financeiras adequadas e ajustadas a um meio ambiente sadio, sob o crivo da justiça social – aliás, sagraram-se a status assemelhado ao direito fundamental e universal do homem.

[bookmark: _Toc74853455]2.2 DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS E JURIDICIDADE

	Compreender a juridicidade das Contratações Públicas Sustentáveis voltadas ao local é algo desafiador, por isso mesmo que a hermenêutica jurídica empregada, além de ser precisa, também deve buscar o espírito das leis.
	Antes mesmo da CF/88, os regramentos jurídicos pouco tratavam dessa temática, haja vista, serem encontrados apenas alguns poucos registros, e sempre estejam mais relacionados a proteções genéricas, a exemplo: da recepção do Código das Águas (Decreto nº 24.643/34); à pesca e caça (Decreto-Lei nº 221/67); e da saúde (Lei 2.312/54 – Código de Saúde Pública), etc.
	Nesse interim, também a CF/67, dentre as competências da união positivou entendimentos como: estabelecer e executar planos regionais de desenvolvimento (inciso XIII); os direitos e garantias individuais no (art. 150, caput); a harmonia e solidariedade entre os fatores de produção, desenvolvimento econômico e; a possibilidade de integrar numa mesma comunidade socioeconômica, regiões distintas geograficamente, constituídas por municípios, visando a realização de interesse comum (inciso IV e V, e parágrafo 10, respectivamente, do art. 157 – Da Ordem Econômica e Social).
	Pois bem, à luz da Constituição Federal de 1988, percebe-se que existem guarnições de juridicidade bem mais latentes e garantidoras à aplicação do desenvolvimento local sustentável, a exemplo: dos princípios da República, prescrito no artigo 1º, com destaque ao inciso I (soberania) e III (dignidade da pessoa humana); dos objetivos da Federação brasileira (art. 3º), com destaque para o inciso II que versa sobre a garantia do desenvolvimento nacional; e art. 225, parágrafos de 1 a 7.
	Também temos, outras anotações sobre o meio ambiente sadio e equilibrado, quais sejam: o que é próprio à repartição de competências (art. 21, incisos IX, XVIII, XIX e XXIII; art. 22, incisos IV, XII e XXVI; art. 23, incisos III, VI, VII e XI; art. 24, incisos VI, VII e VIII; e art. 30, inciso VIII); às funções institucionais do Ministério Público (art. 129, inciso III); à função social da propriedade rural (art. 186, inciso II); ao sistema único de saúde (art. 200, inciso VIII); ao patrimônio cultural (art. 216, caput, inciso V); e às terras ocupadas pelos índios (art. 231, § 1º).
	Além dos que foram citados, merece destaque, o artigo art. 170, que trata da Ordem econômica e Financeira, prevendo in verbis:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
[bookmark: art170i]I - soberania nacional;
[bookmark: art170ii]II - propriedade privada;
[bookmark: art170iii]III - função social da propriedade;
[bookmark: art170iv]IV - livre concorrência;
[bookmark: art170v]V - defesa do consumidor;
[bookmark: art170vi][bookmark: art170vi.]VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
[bookmark: art170vii]VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
[bookmark: art170viii]VIII - busca do pleno emprego;
[bookmark: art170ix.][bookmark: art170ix]IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.        (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)
[bookmark: art170p]Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei (BRASIL, 1988). (Vide Lei 13.874, de 2019) 
(grifo nosso)

	Com destaques do caput e incisos I, VI, VII, VIII e IX, do ponto de vista desse estudo, de pronto, tais dispositivos deixam claro que embora o sistema econômico brasileiro seja capitalista, transborda em tudo os princípios humanistas. Sobre isso, veja-se o que diz Silva:

Assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, não será tarefa fácil num sistema capitalista e, pois, essencialmente individualista. É que a justiça social só se realiza mediante equitativa distribuição da riqueza. Um regime de acumulação ou de concentração do capital e da renda nacional, que resulta da apropriação privada dos meios de produção, não propicia efetiva justiça social, porque nele sempre se manifesta grande diversidade de classe social, com amplas camadas de população carente ao lado de minoria afortunada. A história mostra que a injustiça é inerente ao modo de produção capitalista, mormente do capitalismo periférico. Algumas providências constitucionais formam agora um conjunto de direitos sociais com mecanismos de concreção que devidamente utilizados podem tornar menos abstrata a promessa de justiça social. Esta é realmente uma determinante essencial que impõe e obriga que todas as demais regras da constituição econômica sejam entendidas e operadas em função delas (SILVA, 2005, p. 789).   

	Portanto, não se admite que a ordem econômica e financeira seja executada em detrimento dos direitos humanos do indivíduo-cidadão. Pelo contrário, asseveram, pois, que assegurar a realização das contratações públicas sustentáveis voltadas ao local para implementar as práticas sustentáveis por meio da aquisição de bens e/ou contratação de serviços e obras, seja por processo licitatório e/ou procedimento diverso, tornou-se medida que se impõe como um direito previsto na Constituição de 1988, assim como, para garantir o direito fundamental do homem.

2.2.1 RESPONSABILIDADE DO ESTADO E DOS PARTICULARES

Frente aos desafios de um desequilíbrio da natureza provocado pelo homem, a influência muitas vezes nefasta do processo capitalista baseado no fenômeno da globalização, a negligência às formas alternativas de valorização do local, é que os entes públicos e os particulares têm um papel fundamental para atenuar os desequilíbrios advindos dessas problemáticas.  
	Notadamente, o Estado brasileiro, ao elaborar seus orçamentos públicos, planos e projetos de investimento, podem ser responsabilizados civilmente se não cumprir os preceitos legais que ele mesmo instituiu como é o caso do direito fundamental ao desenvolvimento local sustentável.
	Conforme visto, os preceitos constitucionais informam que as contratações públicas sustentáveis voltadas ao local são um dever tanto do Estado quanto da sociedade civil (indivíduos e entidades particulares), pois, são esses os indutores e beneficiários do desenvolvimento local com sustentabilidade.
	São por essas razões e outras que o Estado brasileiro, está obrigado a incluir nas suas contratações públicas essa temática e promover meios para que alcancem o melhor resultado para a coletividade. Isso ocorre por meio dos contratos administrativos.

2.3 PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS VOLTADAS AO LOCAL COMO POLÍTICA PÚBLICA: DESAFIOS PARA IMPLEMENTAÇÃO, PROMOÇÃO E EFETIVAÇÃO

São inúmeros os desafios para implementação, promoção e efetivação da política pública de desenvolvimento local sustentável no Brasil, pois não pode haver um descompasso entre os princípios da vantajosidade e competividade, além de que deve contemplar aspectos outros, sem deixar de lado o valor monetário daquela contratação. Veja o que dizem Alencastro et al:

A Comissão Europeia (2011) compreende que a obtenção do melhor valor significa encontrar uma solução que contemple os requisitos estabelecidos para os bens e serviços demandados da forma mais vantajosa para a administração pública. Dessa forma, na perspectiva das CPSs, a obtenção do melhor valor não leva em consideração apenas o preço dos bens e serviços, englobando fatores como qualidade, eficiência, proteção ambiental, garantia dos direitos humanos e respeito às leis trabalhistas, dentre outros. (ALENCASTRO et al, 2014, p. 215)

Conforme se depreende da afirmativa, vê-se que as contratações públicas locais sustentáveis representam uma forma em que o Estado concede à iniciativa privada e ao terceiro setor oportunidades de expansão de seus nichos de mercado. É nesse sentido, que tais práticas passam a ter status de política pública.
A partir daí, democratizar o processo de contratações públicas, é fundamental para garantir o acesso mais facilitado para os micros e pequenos empreendedores (pessoas físicas e jurídicas) e entidades do terceiro setor, inclusive das sociedades cooperativas.
	Sob o prisma do desenvolvimento sustentável como política pública a ser promovida por meio de processo licitatório e demais formas possíveis, é que o processo de compras de bens e a contratação de serviços e obras, deve acontecer, porque, esse movimento sustentável gera riqueza de forma mais equilibrada e faz alavancar o desenvolvimento do local.
Trata-se, pois, de um fenômeno sem limites territoriais, totalmente dependente da salvaguarda ao meio ambiente e seus recursos naturais finitos, caracterizado pela contraposição aos efeitos negativos provocados pela globalização, mas, ao mesmo tempo, complementar pela valorização da r-evolução do local, além, de modificar e influenciar a economia de mercado e, com finalidade última de garantir o direito universal do indivíduo-cidadão em cada lugar do planeta.
	Por assim dizer, se dará a efetivação dessa nova política pública que surge como direito fundamental, a partir da Carta Política de 1988, bem ainda a promoção desta, consoante legislações infraconstitucionais, especialmente, quanto à adequação do objeto da contratação e das obrigações da contratada, resguardado o caráter da competitividade.
	Nessa perspectiva o maior desafio acaba sendo a não transgressão à imparcialidade/neutralidade do direito de cada um, portanto, o caminho seria comportar tratamento não privilegiado, mas, equitativo.
A utilização de práticas de sustentabilidade, glocalismo e localização nas contratações públicas também ocorrem por meio de processo diverso da Licitação, a exemplo da recorrente e bastante conhecida “Chamada Pública”, que nada mais é do que um procedimento administrativo autorizado pela Lei nº 11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento da Alimentação Escolar e determina que no mínimo 30% do valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) deve ser utilizado na compra de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas.
Anote-se que esse regramento inova na ordem jurídica, fazendo frente para democratizar o acesso do mercado local às compras governamentais, no entanto, é limitado apenas aos recursos oriundos do FNDE e se for comprar merenda escolar.
	Apesar de todos os avanços e em que pese os efeitos benéficos, a temática ainda tem tímida aplicação prática, assim sendo, é imprescindível a instituição de uma política pública única de sustentabilidade voltada ao local em todo território brasileiro.

2.3.1 LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS

Na seara dos acordos de compras públicas, geralmente o meio mais utilizado é o “processo licitatório”, e como estamos diante da aquisição de bens e da contratação de serviços e obras, que atendem a critérios e práticas para a promoção desse desenvolvimento, é que surgem as chamadas “Licitações Sustentáveis”.
Nesse estudo, dado a importância das “Licitações Sustentáveis”, sob a perspectiva do local no atual contexto de mundo, evidente que se busca encontrar soluções adequadas, entretanto, continua sendo uma tarefa dotada de polêmicas, contradições e de aplicações desafiadoras.
O que se sabe é que a compra de produtos sustentáveis priorizando o local, com toda certeza ajudará o país a se recuperar e avançar no combate às desigualdades e a pobreza. Isso porque, tais transações são consideradas o tipo mais eficiente de incentivo ao desenvolvimento sustentável de um território.
	Ora, do ponto de vista do desenvolvimento de um lugar, as Licitações Sustentáveis constituem ferramentas indutoras às economias locais, pois são firmes e flexíveis ao mesmo tempo e, modelam resultados inovadores e paradigmáticos.
	Nesse sentido, o poder legislativo nacional tem contribuído editando normas diversas, senão vejamos:  a Lei de Licitações nº 8.666 de 21/06/1993; a nova Lei de Licitações nº 14.133 de 01/04/2021; a Lei nº 12.349/2010, que trata de alterações na Lei de Licitações adicionando a expressão “promoção do desenvolvimento nacional sustentável”, institui regras de preferências e dá outras providências; a Lei nº 11.079/2004, que versa sobre as parcerias público-privadas; o Decreto 7.546/2011, que trata de medidas compensatórias; a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte que concede tratamento diferenciado nos procedimentos licitatórios.
Não obstante os avanços significativos, as práticas de desenvolvimento locais sustentáveis, ainda são mitigadas pelas administrações públicas, no entanto, se mostraram mais do que possíveis, são por assim dizer, fundamentais.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

	O presente artigo científico pretendeu, pois, conciliar/harmonizar as finalidades do poder público em geral, o bem-estar social da comunidade e os interesses da economia privada e do terceiro setor, vislumbrando sempre o desenvolvimento local sustentável dos territórios brasileiros em sua forma mais plena.
Essa discussão demonstra às pessoas que benéfico mesmo, é aprender a conviver com suas realidades, valorizando o seu lugar e suas peculiaridades, de modo a garantir o mapeamento das potencialidades que já existem em estado latente e que podem ser dinamizadas, alavancando novos recursos e criando mercados.
	Buscou-se demonstrar com clareza que o Estado brasileiro (União, Distrito Federal, Estados e Município) tem o poder-dever de atuar como fomentador do desenvolvimento nacional, regional e/ou local, mas com sustentabilidade, para o cumprimento de suas finalidades e manutenção de sua existência, realizado uma prestação material positiva, atuando de forma estratégica. Tais contratações, vislumbram sempre o desenvolvimento local sustentável, ambientalmente sadio e socialmente justo dos territórios.
	De certo, que um novo paradigma de valorização do local emerge forte, no entanto, grande parte dos entes públicos dotados de direito na feitura de processos licitatórios sustentáveis, não incentivam a participação dos setores privados e do terceiro setor locais (pessoas físicas e/ou jurídicas) nas contratações públicas, e ainda, se utilizam de um negacionismo cruel, preterindo os evidentes impactos positivos na adoção de critérios e práticas de sustentabilidade, tão imprescindíveis ao desenvolvimento local sustentável. Há, portanto, uma certeza de que tais critérios e práticas, embora tipificados e repletos de juridicidade, são negligenciados por grande parte das administrações públicas.
	O presente trabalho, trouxe um novo conceito às Contratações Públicas Sustentáveis, instituindo a sustentabilidade como uma Política Pública e não de governo, a ser adotada por todos os entes federados, isto porque, as práticas sustentáveis voltadas ao local independem de localização geográfica e da vontade política ideológica ou partidária do gestor público.
Por isso, a segurança jurídica para garantir as Contratações Públicas Sustentáveis voltadas a sustentabilidade local, deve ser fortalecida e priorizada pelos poderes legislativos do Brasil e apoiadas pelo demais atores sociais envolvidos.
	Desse modo, as discussões aqui propostas apesar de formatar e sustentar este Artigo Científico, estão longe de ser definitivas, uma vez que, pela dinâmica dos fatos sociais, faz-se não só os novos paradigmas de uma sociedade, como também, subsidiam a feitura de leis mais assertivas com maior dedicação dos legisladores nacionais, do distrito federal, estaduais e municipais, no sentido de propor leis mais efetivas e favoráveis ao que é local e regional, e que fortaleçam os micros e pequenos empreendedores locais que naturalmente são os menos favorecidos nessas relações comerciais.
	Também é verdade, que nada obsta dentro do que for possível e com a devida orientação jurídica, que os entes públicos federados, realizem novas contratações públicas com aporte às legislações que estão postas no ordenamento jurídico brasileiro.
	Com base no exposto, tendo em vista que o caminho para o desenvolvimento local sustentável no Brasil é matéria de extrema importância, salta aos olhos a pertinência de estudos outros que busquem efetivar ainda mais esse direito fundamental e universal do homem.
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